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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO 

Aquisição de 03 (três) veículos automotores, tipo SUV, caracterizado por utilização de motores a 

combustão (diesel), 0K (zero quilômetro), veículo novo ano/modelo 2025/2026 (ou superior) e sem 

uso anterior. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO (alínea “a”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

2.1. Natureza do Objeto 

A Contratação visa à aquisição de 03 (três) veiculos Utilitários Esportivos 4x4, Tipo SUV para 

utilização da APMTJ, na escolta dos membros do Conselho Superior da Magistratura e demais 

Magistrados que necessitem da segurança. 

2.2. Aquisição de itens de luxo (art. 20 da Lei nº 14.133/2021) 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

2.3. Quantitativo 

 

Item 
Código 

ALX 
Descrição do Item 

Unidade de 

Fornecimento 
Qtde 

Especificação 

Conforme 

 1  52.0001 Veículo Automotor unidade 03 Anexo I- A 

 

2.3.1. A contratação prevê a aquisição de 03 (três) veículos SUV, que serão destinados à escolta 

dos membros do Conselho Superior da Magistratura e demais Magistrados  que necessitem 

da segurança. 

2.4. Aplicação da cota de até 25% para ME/EPP (inciso III, art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006) 

Tendo em vista os valores apurados, não se aplica o que determina a Lei nº 123/2006 para 

ME/EPP, em virtude da mesma tratar de licitação exclusiva a ME/EPP com valores de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Ainda, a presente contratação trata de fornecimento de 

bens com a inclusão de prestação de serviço (garantia e revisão). 

2.5. Prazo do Contrato. 

A contratação resultante da presente licitação será pelo prazo de 135 (cento e trinta e 

cinco) dias, contados da assinatura do Contrato pela CONTRATADA, conforme 

especificado no quadro abaixo: 
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Prazos Dias 

Entrega dos veículos 90 

Recebimento Provisório 5 

Recebimento Definitivo 10 

Pagamento após Ateste Nota Fiscal 30 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea “b”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

3.1. A fundamentação completa da contratação está descrita no Estudo Técnico Preliminar, que será 

publicado juntamente com o Edital de Licitação, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Portal da Transparência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

3.2. Com a aquisição de veículos automotores terrestres, tipo SUV, zero quilômetro para o TJSP, 

espera-se atender com eficácia as demandas de deslocamentos dos Magistrados membros do 

Conselho Superior da Magistratura para o cumprimento de ações institucionais, assim como 

garantir um serviço de transporte seguro e de excelência nos moldes do serviço de transportes 

desta Corte. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (alínea “c”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

4.1. O objeto pretendido é a aquisição de 03 (três) veículos tipo SUV, caracterizado por utilização de 

motor a combustão (diesel), zero quilômetro, da categoria Utilitários Esportivos 4x4, cujas 

especificações estão constantes no Anexo I-A, pelo menor preço. 

4.2. Os 3 (três) veiculos serão destinados à escolta de Magistrados e substituirão os 03 (três) veiculos 

Mitsubishi Pajero, ano 2013, utilizados atualmente, os quais estão desgastados pelo tempo  de  

uso, com 12 (doze) anos, somando-se ainda a falta de peças de reposição no mercado, alta 

quilometragem,  acarretando  gastos  demasiados  com  manutenção devido ao desgaste natural, 

exposição a elementos externos, impactados pelo tempo de uso, razão pela qual se faz necessária 

a aquisição de novos veículos para esse fim. A aquisição de veículos visa renovar e atualizar a 

frota de transporte institucional do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea “d”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

5.1. Dos critérios de Sustentabilidade 

5.1.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme prevê a 

IN STLI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e legislações correlatas, naquilo que couber, 

e ainda: 

5.1.2. Os veículos automotores devem estar relacionados na Tabela de Consumo e Eficiência 

Energética de Veiculos Automotores Leves, aprovado no Programa Brasileiro de 

Etiquetagem – (PBE/INMETRO), selo CONPET, cuja classificação de emissões deverá ser A, 



 

 42 
 
| 
 

42

em respeito ao previsto no artigo 7º, “b” da lei n.º 12.305/2010. 

5.1.3. O CONPET  é  um programa do Governo Federal, criado em 1991, por decreto presidencial, 

para promover  o  desenvolvimento  de  uma  cultura  antidesperdício  no  uso  dos recursos 

naturais não renováveis no Brasil, garantindo um país melhor para as gerações futuras. 

5.1.4. Conforme Objetivo 14 – Aprimorar as Compras Sustentáveis, prevista na Portaria n.º 

10.806/2026, que Dispõe sobre o Plano de Logística Sustentável do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo – PLS-TJSP, em cumprimento à Resolução CNJ nº 400/2021, na 

Resolução n° 550 do CNJ de 03 de abril de 2024, que alterou o artigo 16, inciso VII, alínea “j” 

da Resolução 400/2021. 

5.1.5. Estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle de Poluição de Ar por 

Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais 

de trânsito, nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Código 

Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções). 

5.2. Especificação da Garantia 

5.2.1. Os veículos objeto desta licitação, bem como suas adaptações, equipamentos e serviços 

deverão contar com garantia total contra defeitos e vícios de fabricação, conferida 

exclusivamente à empresa CONTRATADA, pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses ou 

100.000 km (o que ocorrer primeiro), estendendo-se até o período comumente estabelecido 

pela empresa CONTRATADA para o mercado, contados a partir do recebimento definitivo do 

objeto pelo CONTRATANTE, conforme Anexo I-C. 

5.2.2. A garantia mínima contra defeitos de fabricação, será de 60 (sessenta) meses ou 100.000 

km (o que primeiro ocorrer), sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante – 

caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, 

conforme Anexo I-C. 

5.2.3. Durante o período de garantia, as substituições de peças, os reparos e outras correções nos 

veículos e respectivas adaptações, bem como as revisões obrigatórias, determinadas pelo 

fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão seus custos suportados 

exclusivamente pela empresa CONTRATADA, inclusive os referentes à mão de obra, à 

substituição do óleo do motor, do filtro de óleo, do filtro de ar do motor e do filtro de 

combustível, até a realização das 05 (cinco) primeiras revisões previstas no manual do 

proprietário. 

5.2.4. Caso seja constatado que os veículos não atendem às especificações, defeitos ou 

imperfeições que impeçam o recebimento definitivo do bem, a CONTRATADA deverá reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios ou defeitos sem prejuízo de eventuais sanções 

administrativas. 

5.2.5. Além de constituir prática comum no mercado, a garantia complementar possibilita ao 
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Tribunal de Justiça usufruir da garantia plena e integral oferecida pelo fabricante desde a 

entrega do veículo. Dessa forma, prevê-se uma redução significativa dos custos de 

manutenção, os quais tendem a ser quase integralmente suprimidos, uma vez que veículos 

novos não demandam ônus com serviços de manutenção ou substituição de peças cobertas 

durante o período de garantia concedido pela CONTRATADA. Ademais, a aquisição de veículos 

novos permite o controle integral do histórico do bem, afastando a ocorrência de condições 

ocultas que poderiam não ser perceptíveis em um primeiro momento. Considerando a 

inexistência de desgaste decorrente de uso prévio, obtém-se maior desempenho operacional, 

maior confiabilidade e maior vida útil do veículo. 

5.3. Suporte técnico 

5.3.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços de socorro e assistência técnica durante o período 

de garantia, em todo território nacional, por meio de rede de concessionárias e unidades 

móveis, sendo que, nesta última hipótese, o atendimento deverá ser prestado no prazo 

máximo de 3 (três) horas. 

5.3.2. Na impossibilidade de locomoção do veículo, a CONTRATADA deverá providenciar serviço 

de guincho. 

5.3.3. Os prazos máximos para a conclusão dos serviços serão de: 

5.3.3.1. 2 (dois) dias úteis para manutenção preventiva; 

5.3.3.2. 5 (cinco) dias úteis para manutenção corretiva; 

5.3.3.3. Os prazos acima mencionados poderão ser excepcionalmente, prorrogados em 

até 15 (quinze) dias úteis, mediante solicitação expressa da CONTRATADA e 

comprovação do grau de dificuldade para a realização dos serviços. 

5.3.4. As peças, componentes e acessórios, deverão ser NOVAS e GENUÍNAS, a fim de ser 

mantida a garantia do fabricante. 

5.4. Subcontratação (§2º, art. 122 da Lei nº 14.133/2021) 

Não será admitida a subcontratação deste objeto. 

 

6. LOCAIS DE ENTREGA/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

6.1. Locais de entrega 

6.1.1. Os veículos deverão ser entregues diretamente no local abaixo indicado, mediante aviso 

prévio: 

6.1.1.1. Complexo Judiciário Ipiranga 

SAAB 3.2.1 – Serviço de Manutenção de Veiculos 

Praça Nami Jafet, 159 - Bairro Ipiranga - São Paulo/ SP 

CEP: 04205-050 
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Contatos: Eduardo Lopes Miguel, Wagner Viana Rabelo ou Willosmar da Silva 

Júnior 

Telefone: (11) 2711-7626. 

 

7. PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

O prazo de entrega será de no máximo 90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura do 

contrato pela CONTRATADA. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea “e”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

8.1. A CONTRATADA será responsável pela entrega dos veículos, devendo colocá-los em perfeito 

funcionamento, sem nenhum ônus à CONTRATANTE. 

8.2. O registro e o licenciamento de cada um dos veículos junto ao Departamento Estadual de 

Trânsito, os respectivos e-CRV e Certificado de Registro de Veículo eletrônico, deverão   

acompanhar os veículos no momento da entrega. 

8.3. Os veículos serão considerados devidamente entregues, após o ateste definitivo da Nota 

Fiscal/Fatura. 

8.4. Não será necessário que o primeiro licenciamento seja em nome do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, no entanto na hipótese de os veículos já possuírem registros no DETRAN/SP e 

estarem emplacados, a licitante vencedora do certame, deverá providenciar a transferência do 

registro do veículo para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, arcando com todos 

os custos incidentes, tais como pagamento do LAUDO DE VISTORIA e confecção da placa no 

padrão MERCOSUL – CATEGORIA OFICIAL. 

8.5. A CONTRATADA deverá providenciar os registros e toda a regularização documental 

(emplacamento como veículo oficial), licenciamento e outros requeridos de cada um dos veículos 

fornecidos, junto ao órgão de Trânsito do Estado de São Paulo, fornecendo ao CONTRATANTE os 

respectivos CRV-e (Certificado de Registro Veicular eletrônico) e demais licenças, conforme a 

legislação requerer. 

8.6. A CONTRATADA deverá entregar os veículos no local informado no item 6.1, mediante aviso 

prévio, sem ônus para a Contratante. O recebimento dos veículos será feito pela SAAB 3.2.1 - 

Serviço de Manutenção de Veiculo, a quem caberá conferir e verificar a conformidade dos 

mesmos com as exigências constantes do Termo de Referência e do contrato. 

8.7. Na impossibilidade de locomoção do veículo, a CONTRATADA deverá providenciar serviço de 

guincho. 

8.8. Os prazos máximos para a conclusão dos serviços serão de: 

8.8.1. 2 (dois) dias úteis para manutenção preventiva; 
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8.8.2. 5 (cinco) dias úteis para manutenção corretiva. 

8.9. Os prazos acima mencionados poderão ser excepcionalmente, prorrogados em até 15 (quinze) 

dias úteis, mediante solicitação expressa da CONTRATADA e comprovação do grau de dificuldade 

para a realização dos serviços. 

8.10. As peças, componentes e acessórios, deverão ser NOVAS e GENUÍNAS, a fim de ser 

mantida a garantia do fabricante. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (alínea “f”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

9.1. Área administrativas e/ou técnicas (Provimento n.º 2.724/2023) 

9.1.1.  Para acompanhamento da execução contratual, será designado: 

9.1.1.1. Fiscal do Contrato: SAAB 3.2.1.1 - Seção de Manutenção de Veículos – Capital: 

Exercerá a fiscalização operacional em conformidade com o art. 76, art. 80 e art. 81 

do Provimento CSM nº 2.724/2023; 

9.1.1.2. Fiscal Administrativo/Administrativa: SAAB 3.2.1 – Serviço de Manutenção de 

Veiculos: Auxiliará o (a) Gestor/Gestora na fiscalização dos aspectos administrativos 

da execução contratual em conformidade com o art. 77 do Provimento CSM nº 

2.724/2023; 

9.1.1.3. Gestor/Gestora do Contrato: SAAB 3.2 – Coordenadoria de Manutenção Veicular, 

Gestão de Contratos e Documentação: Coordenará a gestão e fiscalização da execução 

contratual. 

9.2.  Protocolo de Comunicação (Provimento n.º 2.724/2023) 

9.2.1. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizados por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, por meio eletrônico, estabelecido no artigo 

130 do Provimento n.º 2.724/2023. 

9.2.2. Artigo 130. Os prazos previstos neste Provimento serão contados com exclusão do dia do 

começo e inclusão do dia do vencimento e observarão o disposto no art. 183 da Lei nº 

14.133/2021 (e suas alterações). 

9.3. Recebimento Provisório 

O recebimento provisório será realizado em até 5 (cinco) dias úteis. 

9.4. Recebimento Definitivo 

9.4.1. Os serviços serão recebidos definitivamente (ateste do documento fiscal), pelo/pela 

Gestor ou Gestora do contrato, em até 10 (dez) dias úteis. 

9.4.2. Caso não seja possível atestar o recebimento, por motivo que possa ou não se constituir 

em inadimplência, o Documento Fiscal será devolvido ao emitente (CONTRATADA) e a 
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unidade gestora deverá proceder nos termos dos artigos 109 a 116 da Seção III do 

Provimento nº 2.724/2023. 

9.4.3. O Fiscal Administrativo deverá encaminhar a nota fiscal atestada à SOF – Secretaria de 

Orçamento e Finanças, respeitando-se o prazo referente ao item 9.4.1, observados os 

prazos de recolhimento dos tributos e de cumprimento das obrigações acessórias. 

9.4.4. O recebimento do objeto contratado (ateste do documento fiscal) se dará nos termos do 

inciso I do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Condições de pagamento 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados da data do ateste da Nota Fiscal/Fatura. 

9.6. Acordo de nível de serviço 

Não se aplica, em razão do objeto a ser contratado tratar-se fornecimento de bem com 

garantia e revisões programadas. 

9.7. Manutenção das condições de habilitação e qualificação durante a execução contratual 

9.7.1. O(a) Gestor(a) do Contrato deverá solicitar a documentação de habilitação e qualificação, 

constantes do edital de licitação, a fim de verificar se a Contratada mantém as condições 

exigidas na contratação inicial, a cada 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato. 

9.7.2. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com 

as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

9.8. Hipótese de glosa 

Não aplicável. 

9.9. Sanção Administrativa 

9.9.1. Nos casos em que não for possível mensurar o valor individual da obrigação descumprida, 

incidirá multa em valor fixo a ser arbitrado de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), a depender da gravidade da infração, observados os princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade. 

9.9.1.1. Não descontado de pagamentos futuros, a multa poderá ser inscrita em dívida 

ativa do Estado com posterior execução judicial, além de inscrição no CADIN Estadual. 

9.10. Extinção do contrato 

9.10.1. Nesta hipótese, aplicam-se os artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

9.10.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 



 

 47 
 
| 
 

47

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea “h”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 

14.133/2021) 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (alínea “i”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

Valor total estimado da contratação: R$ 1.343.090,49 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil, 

noventa reais e quarenta e nove centavos). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alínea “j”, inc. XXIII, art. 6º da Lei 14.133/2021) 

A adequação orçamentária está demonstrada no item 14.8 do Edital. 

13. PRESTAÇÃO DE GARANTIA NA CONTRATAÇÃO (arts. 96 da Lei nº 14.133/2021) 

Considerando que o objeto da presente licitação visa o fornecimento de veículo automotor, com 

garantia complementar de fábrica de 60 (sessenta) meses e com as revisões programadas e com a 

entrega “imediata” não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois o serviço não 

precisa de aporte financeiro prévio da CONTRATADA. 

14. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021 / art. 30 do 

Provimento CSM nº 2.724/2023) 

14.1. Qualificação Técnico-Profissional  

Tendo em vista que o objeto da presente contratação visa a aquisição de veículos, sem a exigência 

de experiencia de profissionais da licitante, não será necessário a qualificação técnico profissional. 

14.2. Qualificação Técnico-Operacional 

Comprovação por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

Direito Público ou Privado, que executa ou executou a contento, com quantidade mínima de 

50% (cinquenta por cento) do número de veículos a serem fornecidos ou similares. 

14.3. Indicação de pessoal técnico 

Tendo em vista que o objeto da presente contratação visa a aquisição de veículos, sem a exigência 

de experiencia de profissionais da licitante, não será necessário a indicação de pessoal técnico. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA deverá providenciar os registros e toda a regularização documental 

(emplacamento (como veículo oficial), licenciamento e outros requeridos) de cada um dos 
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veículos fornecidos, junto ao órgão de Trânsito do Estado de São Paulo e demais licenças, 

conforme a legislação requerer. 

15.2. A CONTRATADA deverá providenciar e comprovar, até no máximo, 90 (noventa) dias após sua 

assinatura do contrato, o registro do RENAVAM (modelo Anexo I-B), bem como entregar cópia 

da documentação digitalizada em arquivo PDF dos seguintes documentos: e-CRV e o CRLV-e, 

encaminhando-os por e-mail: cartaomanutencao@tjsp.jus.br 

15.3. A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição e a fixação do conjunto de identificação 

alfanumérico (placas modelo padrão Mercosul) em cada um dos veículos fornecidos, de acordo 

com o padrão estabelecido pelo Órgão de Trânsito do Estado. 

15.4. Os documentos do RENAVAN deverão ser preenchidos como segue: 

Nome: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço: Praça da Sé s/nº.  

CNPJ: 51.174.001/0001-93 

15.5. Fornecer os veículos acompanhados de manuais, especificações e acessórios necessários a sua 

utilização, se houver, e prestar esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser 

solicitada pela CONTRATANTE. 

15.6. Durante o período de garantia, as substituições de peças, os reparos, e outras correções nos 

veículos e respectivas adaptações, bem como as revisões obrigatórias, determinadas pelo 

fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão seus custos suportados 

exclusivamente pela empresa CONTRATADA, inclusive os referentes à mão de obra, a 

substituição do óleo do motor, do filtro de óleo, do filtro de ar do motor e do filtro de 

combustível, até a realização das 05 (cinco) primeiras revisões previstas no manual do 

proprietário. 

15.7. Prestar garantia à CONTRATANTE, pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses ou 100.000 

km, estendendo-se até o período comumente estabelecido pela empresa CONTRATADA para 

o mercado, contados a partir do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE. 

 

16. INDICAÇÃO DE PREPOSTO DA CONTRATADA (art. 118 da Lei nº 14.133/2021) 

A CONTRATADA deverá indicar preposto com o qual serão mantidos os contatos sempre que 

necessário, sem intermediários ou atendimento eletrônico. 

 

17. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCO (arts. 22 e 103 da Lei nº 14.133/2021 

Não aplicavél em se tratando de contratação de pequeno vulto. 


